
INDICAÇÃO Nº 
2508
, DE 2015

NDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria de Logística e Transportes, a realização de estudos para viabilização de convênio entre o Departamento de Estrada de Rodagem – DER e as Administrações Municipais para os serviços de manutenção da Estrada Vicinal que faz a ligação entre os municípios de ITAPEVA e NOVA CAMPINA-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando as dificuldades existentes para a estadualização da Estrada Vicinal que interliga os municípios de Itapeva e Nova Campina,

Considerando a importância dessa estrada, que possui um tráfego enorme de veículos, principalmente de caminhões que fazem o escoamento da produção agrícola daquela região,

Considerando que a estadualização depende de vários trâmites legais e sua concretização ainda vai demandar um longo tempo,

Considerando que não há mais condições de aguardar a realização dessas ações para estadualização sem promover algumas melhorias na referida estrada,

Considerando que o estado de conservação é extremamente precário e o risco de acidente tem aumentado consideravelmente,

Considerando o documento COM-SUP/SLT – 0834 – 17/09/2015, do Senhor Superintendente do DER, Dr. Armando Costa Ferreira, em que informa a dependência de autorização governamental para elaboração de convênio, e a justificativa apresentada em nossa Indicação nº 1.752/2015) cópia anexa),

Considerando que este assunto já foi abordado diretamente com o Secretário de Logística e Transporte em audiência recente em seu Gabinete, 

Reiteramos novamente a presente propositura e contamos com a compreensão e o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que através de sua administração dinâmica e competente não tem medido esforços para fomentar o desenvolvimento dos municípios de nosso Estado.
Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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